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mentos referidos nas alíneas d) a g) do n.o 10 do
artigo 8.o, bem como a minuta das alterações contratuais.

4 — Após a notificação referida no número anterior
são correspondentemente aplicáveis os n.os 7 e 8 do
artigo 8.o

5 — Verificado o disposto no número anterior, o
Ministro das Finanças emite parecer vinculativo sobre
a alteração da parceria, no prazo de 30 dias, findos
os quais e em caso de não emissão se tem o parecer
omitido por favorável.

CAPÍTULO IV

Disposições finais

Artigo 15.o

Delegação e subdelegação

As competências atribuídas no presente diploma aos
Ministros das Finanças e da tutela sectorial podem ser
delegadas ou subdelegadas.

Artigo 16.o

Aplicação imediata

O presente diploma aplica-se:

a) A todas as parcerias público-privadas que ainda
não tenham sido objecto do despacho referido
no n.o 9 do artigo 8.o;

b) Às renegociações, contratualmente previstas ou
acordadas pelas partes, das parcerias já exis-
tentes, nos limites da disponibilidade negocial
legalmente permitida.

Artigo 17.o

Alteração ao Decreto-Lei n.o 185/2002, de 20 de Agosto

Os artigos 1.o, 12.o e 18.o do Decreto-Lei n.o 185/2002,
de 20 de Agosto, passam a ter a redacção seguinte:

«Artigo 1.o

Âmbito

O presente diploma define os princípios e os instru-
mentos para o estabelecimento de parcerias em saúde,
em regime de gestão e financiamento privados, entre
o Ministério da Saúde ou instituições e serviços inte-
grados no Serviço Nacional de Saúde e outras entidades,
nos termos do disposto no n.o 2 do artigo 3.o do Decre-
to-Lei n.o 86/2003, de 26 de Abril.

Artigo 12.o

Competências do Ministro da Saúde

1 — Compete ao Ministro da Saúde, com faculdade
de delegação, a qual pode, por sua vez, ser subdelegada,
o seguinte:

a) Autorizar o lançamento da parceria;
b) Escolher o co-contratante;
c) Decidir sobre a conveniência de declarar sem

efeito os procedimentos iniciados, bem como
da não adjudicação do contrato de gestão aos
concorrentes;

d) Aprovar e autorizar a celebração dos contratos
de gestão;

e) Autorizar a introdução de modificações aos con-
tratos de gestão;

f) Declarar a utilidade pública das expropriações
dos terrenos necessários à execução das acti-
vidades objecto do contrato de gestão e designar
a entidade que, em nome do Estado, conduzirá
a realização dos processos expropriativos dos
bens ou direitos necessários à execução do con-
trato de gestão;

g) Superintender no acompanhamento e fiscaliza-
ção dos contratos de gestão, sem prejuízo das
competências do Ministro das Finanças;

h) Decidir sobre a aplicação de multas, o sequestro
e a extinção do contrato de gestão.

2 — O disposto nas alíneas a) a e) do número anterior,
observa o regime previsto no Decreto-Lei n.o 86/2003,
de 26 de Abril.

Artigo 18.o

Remuneração da entidade gestora

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) Outra modalidade de pagamento a fixar no

caderno de encargos específico.»

Artigo 18.o

Norma revogatória

É revogado o artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 185/2002,
de 20 de Agosto.

Artigo 19.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 28
de Fevereiro de 2003. — José Manuel Durão Barroso —
Maria Manuela Dias Ferreira Leite — Luís Filipe Pereira.

Promulgado em 10 de Abril de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 14 de Abril de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

Decreto-Lei n.o 87/2003
de 26 de Abril

O Decreto-Lei n.o 122/98, de 9 de Maio, aprovou
o início do processo de reprivatização do capital da socie-
dade Transportes Aéreos Portugueses, S. A., prevendo
no seu artigo 2.o a constituição de uma sociedade gestora
de participações sociais, denominada por TAP — Trans-
portes Aéreos Portugueses, SGPS, S. A. (TAP, SGPS),
com o capital social integralmente subscrito pelo Estado,
devendo ser realizado por entradas em espécie através
da entrega das acções representativas da totalidade do
capital social da Transportes Aéreos Portugueses, S. A.
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O presente diploma, dando cumprimento ao disposto
no referido preceito, procede à constituição da TAP,
SGPS, bem como à aprovação dos respectivos estatutos.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Constituição

1 — É constituída a sociedade TAP — Transportes
Aéreos Portugueses, SGPS, S. A., e aprovados os res-
pectivos estatutos, que são publicados em anexo ao pre-
sente diploma, do qual fazem parte integrante.

2 — A sociedade referida no número anterior tem
por objecto a gestão de participações sociais em outras
sociedades, como forma indirecta do exercício de acti-
vidades económicas.

Artigo 2.o

Capital social

O capital social da sociedade referida no artigo ante-
rior é fixado em E 15 000 000, representado por
1 500 000 acções, com o valor nominal de E 10 cada
uma, sendo integralmente realizado em espécie pela
PARPÚBLICA, Participações Públicas, SGPS, S. A.,
por entrada das acções representativas da totalidade do
capital social da sociedade Transportes Aéreos Portu-
gueses, S. A.

Artigo 3.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 27
de Março de 2003. — José Manuel Durão Barroso —
Maria Manuela Dias Ferreira Leite — Luís Francisco
Valente de Oliveira.

Promulgado em 11 de Abril de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 14 de Abril de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

ANEXO

Estatutos da sociedade TAP — Transportes
Aéreos Portugueses, SGPS, S. A.

CAPÍTULO I

Denominação, duração, sede e objecto

Artigo 1.o

Tipo, firma e duração

1 — A sociedade adopta a denominação de
TAP — Transportes Aéreos Portugueses, SGPS, S. A.

2 — A sociedade dura por tempo indeterminado.

Artigo 2.o

Sede

1 — A sede da sociedade é em Lisboa, no Edifício
25, no Aeroporto de Lisboa.

2 — A sede pode ser deslocada dentro do concelho
de Lisboa ou para concelho limítrofe por simples deli-
beração do conselho de administração.

3 — O conselho de administração, por simples deli-
beração, pode criar e encerrar, no território nacional
ou fora dele, sucursais, agências, delegações ou quais-
quer outras formas locais de representação.

Artigo 3.o

Objecto

1 — A sociedade tem por objecto a gestão de par-
ticipações sociais em outras sociedades, como forma
indirecta de exercício de actividades económicas.

2 — A sociedade pode prestar serviços de adminis-
tração e gestão a sociedades em que detenha partici-
pações, nos termos legalmente admitidos.

3 — A sociedade pode conceder crédito às sociedades
por si, directa ou indirectamente, dominadas e às socie-
dades participadas, designadamente mediante contratos
de suprimento, nos termos legalmente admitidos.

4 — A sociedade pode participar em agrupamentos
complementares de empresas, agrupamentos europeus
de interesse económico, consórcios, associações em par-
ticipação ou quaisquer outros tipos de associação, tem-
porária ou permanente.

CAPÍTULO II

Capital social, acções e obrigações

Artigo 4.o

Capital social

1 — O capital social é de E 15 000 000 e encontra-se
integralmente realizado.

2 — O capital é representado por 1 500 000 acções,
com o valor nominal de E 10 cada uma.

Artigo 5.o

Espécies de acções, acções preferenciais e acções próprias

1 — As acções são nominativas e assumem a forma
escritural.

2 — A sociedade pode emitir acções preferenciais
sem voto, remíveis ou não, nos termos da lei.

3 — As condições de remissão são as fixadas na deli-
beração de emissão, podendo haver prémio, com o valor
que aquela estabelecer ou de acordo com o critério que
determinar.

4 — A sociedade pode adquirir e deter acções pró-
prias, nos casos previstos na lei e dentro dos limites
nela fixados.

Artigo 6.o

Obrigações e outros valores mobiliários

1 — A sociedade pode emitir obrigações ou outros
valores mobiliários nos termos da legislação em vigor
e, bem assim, efectuar sobre obrigações próprias ou
outros valores mobiliários por ela emitidos as operações
legalmente permitidas.
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2 — A emissão de obrigações ou de outros valores
mobiliários pode ser deliberada pelo conselho de admi-
nistração quando o respectivo montante não exceda o
valor anualmente fixado, para esse efeito, em assembleia
geral.

CAPÍTULO III

Órgãos sociais

Artigo 7.o

Órgãos sociais

1 — São órgãos da sociedade:

a) A assembleia geral;
b) O conselho de administração;
c) O conselho fiscal ou fiscal único.

2 — O mandato do conselho de administração e do
órgão de fiscalização é de três anos, sendo permitida
a reeleição, uma ou mais vezes.

SECÇÃO I

Assembleia geral

Artigo 8.o

Competência

1 — Os accionistas deliberam, em assembleia geral,
sobre todas as matérias em relação às quais a lei ou
o contrato de sociedade lhes confiaram competência
bem como, nos termos da alínea f) do n.o 2, sobre quais-
quer outras que não se encontrem abrangidas na esfera
de competências de outros órgãos da sociedade.

2 — Compete designadamente à assembleia geral:

a) Apreciar o relatório do conselho de adminis-
tração, discutir e votar o balanço, as contas e
o parecer do órgão de fiscalização e deliberar
sobre a aplicação dos resultados do exercício;

b) Eleger a mesa da assembleia geral e os membros
do conselho de administração e do órgão de
fiscalização;

c) Deliberar sobre quaisquer alterações ao con-
trato de sociedade, incluindo aumentos do
capital;

d) Nomear uma comissão de vencimentos, com-
posta por accionistas, com o encargo de fixar
as remunerações dos membros dos órgãos
sociais;

e) Fixar o limite máximo anual de emissão de obri-
gações ou de outros valores mobiliários;

f) Deliberar sobre qualquer outro assunto para
que tenha sido convocada.

Artigo 9.o

Mesa da assembleia geral

1 — A mesa da assembleia geral é constituída por
um presidente, um vice-presidente e pelo secretário da
sociedade.

2 — Os membros da mesa são eleitos pela assembleia
geral, de entre os accionistas ou outras pessoas, por
um período de três anos.

Artigo 10.o

Convocatória

As assembleias gerais devem ser convocadas com a
antecedência mínima de 30 dias, devendo o aviso con-
vocatório mencionar expressamente os assuntos a tratar.

Artigo 11.o

Participação e direito de voto

1 — A cada 100 acções corresponde um voto.
2 — Nas reuniões da assembleia geral só podem estar

presentes, e aí discutir e votar, os accionistas com direito
de voto.

3 — Os accionistas possuidores de menos de 100
acções podem agrupar-se de forma a completar aquele
número, ou um número superior, e fazer-se representar
por um dos agrupados.

4 — Os accionistas podem fazer-se representar desde
que o representante seja um membro do órgão de admi-
nistração, cônjuge, ascendente ou descendente do accio-
nista ou outro accionista.

5 — Os accionistas apenas podem participar na
assembleia geral se forem titulares de acções desde, pelo
menos, o 15.o dia anterior à data de realização da assem-
bleia e desde que mantenham essa qualidade até à data
da sua realização.

6 — A prova da titularidade das acções é feita
mediante envio ao presidente da mesa da assembleia
geral, até ao 5.o dia útil anterior à data de realização
da assembleia, de declaração, emitida nos termos do
artigo 78.o do Código dos Valores Mobiliários, da qual
deve constar que as acções em causa se encontram regis-
tadas na respectiva conta desde, pelo menos, o 15.o dia
anterior ao da data da realização da referida assembleia
e que foi efectuado o bloqueio em conta dessas acções,
nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 72.o do Código
dos Valores Mobiliários, até à data em que a mesma
assembleia geral tiver lugar.

Artigo 12.o

Obrigações de comunicação dos accionistas

1 — Os accionistas que, nos termos do artigo 20.o
do Código dos Valores Mobiliários, passem a deter uma
participação igual ou superior a 5% dos direitos de voto
ou do capital social devem comunicar esse facto ao con-
selho de administração no prazo de cinco dias úteis con-
tados da data em que se tenha verificado a referida
detenção, não podendo exercer os respectivos direitos
de voto enquanto não houverem procedido a essa
comunicação.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior e
nos n.os 3 e 4 do artigo 11.o, os accionistas têm o dever
de prestar ao conselho de administração, por escrito
e de forma completa, objectiva, clara e verídica, e de
modo satisfatório para este, todas as informações que
o mesmo lhes solicite sobre factos que lhes digam res-
peito e que tenham a ver com as previsões do artigo 20.o
do Código dos Valores Mobiliários.

3 — O incumprimento do disposto no número ante-
rior determina, para o accionista inadimplente, a ini-
bição do exercício dos direitos de voto que, nos termos
do artigo 20.o do Código dos Valores Mobiliários, sejam
imputados à sua participação.



N.o 97 — 26 de Abril de 2003 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 2689

SECÇÃO II

Conselho de administração

Artigo 13.o

Composição

1 — O conselho de administração é composto por um
número ímpar de membros não inferior a cinco nem
superior a nove, eleitos pela assembleia geral.

2 — A assembleia geral que eleger o conselho de
administração designa de entre os seus membros o res-
pectivo presidente, o qual dispõe de voto de qualidade.

3 — Faltando definitivamente algum administrador,
procede-se à sua substituição por cooptação, contanto
que os administradores em exercício sejam em número
suficiente para o conselho poder funcionar.

4 — A cooptação deve ser submetida a ratificação
na primeira assembleia geral seguinte à substituição,
terminando o mandato do administrador cooptado no
termo do mandato para o qual os demais administra-
dores foram eleitos.

Artigo 14.o

Competência

1 — Compete ao conselho de administração gerir a
actividade da sociedade, nomeadamente:

a) Gerir os negócios sociais e praticar todos os
actos e operações relativos ao objecto social que
não caibam na competência conferida a outros
órgãos da sociedade;

b) Representar a sociedade, em juízo e fora dele,
activa e passivamente, podendo desistir, tran-
sigir e confessar em quaisquer pleitos e, bem
assim, celebrar convenções de arbitragem;

c) Adquirir por qualquer forma e alienar ou onerar
direitos e bens, móveis ou imóveis;

d) Adquirir, a título originário ou derivado, onerar
e alienar participações sociais;

e) Deliberar sobre a emissão de obrigações ou
outros valores mobiliários, dentro dos limites
para tanto anualmente fixados pela assembleia
geral, nos termos do disposto na alínea e) do
n.o 2 do artigo 8.o;

f) Estabelecer a organização técnico-administra-
tiva da sociedade e as normas de funcionamento
interno, designadamente sobre o pessoal e sua
remuneração;

g) Constituir mandatários com os poderes que jul-
gue convenientes, incluindo os de substabelecer;

h) Designar o secretário da sociedade e o respec-
tivo suplente;

i) Fixar os objectivos e as políticas de gestão da
empresa;

j) Elaborar os planos de actividade e financeiros
anuais;

l) Exercer as demais competências que lhe sejam
conferidas por lei, pelo contrato de sociedade
ou pela assembleia geral.

2 — O conselho de administração pode delegar as
suas competências de gestão corrente da sociedade, nos
termos da lei, numa comissão executiva constituída por
um número ímpar de administradores, designando o res-
pectivo presidente.

Artigo 15.o

Presidente do conselho de administração

1 — Compete especialmente ao presidente do con-
selho de administração:

a) Representar o conselho de administração;
b) Coordenar a actividade do conselho e convocar

e presidir às respectivas reuniões;
c) Zelar pela correcta execução das deliberações

do conselho.

2 — Nas suas faltas e impedimentos, o presidente será
substituído pelo vogal por si designado para o efeito.

Artigo 16.o

Vinculação da sociedade

1 — A sociedade obriga-se:

a) Pela assinatura de dois administradores, que
devem integrar a comissão executiva, quando
exista;

b) Pela assinatura de procuradores quanto aos
actos ou categorias de actos definidos nas cor-
respondentes procurações.

2 — O conselho de administração pode deliberar, nos
termos legais, que certos documentos da sociedade
sejam assinados por processos mecânicos ou por chan-
cela.

3 — Em assuntos de mero expediente bastará a assi-
natura de um administrador.

Artigo 17.o

Funcionamento

1 — O conselho de administração fixa a periodicidade
das suas reuniões ordinárias, sendo, no entanto, obri-
gatória uma reunião trimestral, e reúne extraordinaria-
mente sempre que convocado pelo seu presidente, por
dois administradores ou a pedido do órgão de fis-
calização.

2 — O conselho de administração não pode deliberar
sem que esteja presente a maioria dos seus membros.

3 — Os administradores podem fazer-se representar
numa reunião por outro administrador mediante carta
dirigida ao presidente do conselho de administração.

4 — Os membros do conselho de administração que
não possam estar presentes na reunião podem, em caso
de deliberação considerada urgente pelo presidente,
expressar o seu voto por carta a este dirigida.

5 — Ao funcionamento da comissão executiva apli-
ca-se, com as necessárias adaptações, o disposto nos
números anteriores.

Artigo 18.o

Remunerações

As remunerações dos administradores, bem como as
remunerações dos demais membros dos órgãos sociais,
são fixadas pela assembleia geral ou por uma comissão
de vencimentos formada por accionistas e por aquela
nomeada.
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SECÇÃO III

Órgão de fiscalização

Artigo 19.o

Composição

1 — A fiscalização da sociedade compete a um fiscal
único ou a um conselho fiscal, consoante for deliberado
pela assembleia geral, sem prejuízo do disposto no
artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 26-A/96, de 27 de Março.

2 — No caso de a escolha recair sobre um conselho
fiscal, este é composto por três membros efectivos e
dois suplentes.

3 — O fiscal único e o respectivo suplente ou os mem-
bros efectivos e suplentes do conselho fiscal são eleitos
em assembleia geral.

Artigo 20.o

Competências

O conselho fiscal ou o fiscal único, consoante for
o caso, têm os poderes e os deveres estabelecidos na
lei e nos presentes estatutos, competindo-lhes, desig-
nadamente:

a) Emitir parecer sobre o orçamento, o balanço,
o inventário e as contas anuais;

b) Pronunciar-se sobre qualquer matéria que lhe
seja submetida pelo conselho de administração.

Artigo 21.o

Funcionamento

Se a assembleia geral tiver optado por um conselho
fiscal, este deve reunir, pelo menos, uma vez por mês.

SECÇÃO IV

Secretário da sociedade

Artigo 22.o

Designação

1 — A sociedade tem um secretário, bem como um
suplente deste, ambos designados pelo conselho de
administração, com as competências e os deveres esta-
belecidos na lei para o secretário da sociedade.

2 — As funções do secretário cessam com o termo
das funções do conselho de administração que o
designou.

CAPÍTULO IV

Aplicação dos resultados

Artigo 23.o

Aplicação dos resultados

Os lucros do exercício, apurados em conformidade
com a lei, têm a seguinte aplicação:

a) Cobertura de prejuízos de exercícios anteriores;
b) Uma percentagem não inferior a 5% para cons-

tituição da reserva legal e, sendo caso disso,
à sua reintegração, até que aquela represente
20% do capital social;

c) Outras aplicações impostas por lei;
d) Distribuição pelos accionistas, a título de divi-

dendos, da percentagem que venha a ser fixada
pela assembleia geral;

e) Uma percentagem a atribuir, como participação
nos lucros, aos trabalhadores e aos membros
do conselho de administração, de acordo com
critérios a definir em assembleia geral.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 138/2003

Por ordem superior se torna público que, em 10 de
Dezembro de 2001 e em 7 de Março de 2003, foram
emitidas notas, respectivamente pelo Ministério dos
Negócios Estrangeiros da Letónia e pelo Ministério dos
Negócios Estrangeiros português, em que se informa
terem sido cumpridas as respectivas formalidades cons-
titucionais internas de aprovação da Convenção entre
a República Portuguesa e a República da Letónia para
Evitar a Dupla Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal
em Matéria de Impostos sobre o Rendimento, assinada
em Riga em 19 de Junho de 2001.

Por parte de Portugal, a Convenção foi aprovada pela
Resolução da Assembleia da República n.o 12/2003 e
ratificada pelo Decreto do Presidente da República
n.o 10/2003, publicados no Diário da República, 2.a série,
n.o 50, de 28 de Fevereiro de 2003.

Nos termos do artigo 30.o da Convenção, esta entrou
em vigor em 7 de Março de 2003.

Direcção-Geral das Relações Bilaterais, 4 de Abril
de 2003. — O Director dos Serviços da Europa, José
Fernando da Costa Pereira.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Decreto-Lei n.o 88/2003
de 26 de Abril

A reforma da acção executiva é uma prioridade da
justiça, uma necessidade inadiável da sociedade por-
tuguesa em geral. Tal reforma foi assumida como uma
das prioridades de actuação do XV Governo Consti-
tucional, que continuou, embora com algumas alterações
de fundo, o trabalho prosseguido pelo governo que o
antecedeu.

O diploma que concretizou essa reforma, alterando
o Código de Processo Civil e um conjunto de legislação
conexa, foi já aprovado pelo Decreto-Lei n.o 38/2003,
de 8 de Março. Uma das suas linhas estruturantes rela-
ciona-se com a criação de uma nova profissão — o
agente de execução — com funções determinantes no
desenrolar da acção executiva.

O agente de execução é, preferencialmente, recrutado
de entre solicitadores de execução. Nos termos do pre-
sente Estatuto, o solicitador de execução é o solicitador
que, sob fiscalização da Câmara e na dependência fun-
cional do juiz da causa, exerce as competências espe-
cíficas de agente de execução e as demais funções que
lhe forem atribuídas por lei.

Em virtude da opção tomada, era indispensável criar
um novo regime que regulasse esta nova profissão,
nomeadamente quem a pode exercer e quais o seus
direitos e deveres. Tornou-se, pois, necessário a alte-
ração do Estatuto da Câmara dos Solicitadores, de forma
a integrar estas novas regras.


